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SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE RECURSOS TRIBlITÁRlos

RES~LUÇÃO N° U4/0)
1ft CAMARA DE JULGAMENTO
~~~~ÃººE ; ~1.01,~OQ3
PROCESSO N° 1/000878/1999 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/199903973
RECORRENTE: L & S COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE ]a INSTÂNCIA.
CONSELHEIRO RELATOR: CRISTIANO MARCELO PERES

•

•

EMENTA: NULIDADE = SAíDA DE
MERCADORIA COM DOCUMENTO
F!~ÇAL !Nn>ÔN~Q!Açª() fi~çªl NtJLA
haja vista o. impedimento. do agente autuante
ter utilizado. TermQ de Intimação., ao invés
do.s Termo.s de Inicio. e de Co.nclusão. de
F~~@,çª(). JWg~~llt() Ç()1Il~~ 1l()~. 3.~
da Lei n° 12.732/97 combinado. com o. artigo.
9° da I.N. nO001/86.
Autuação.: NULA
RECURSO DE OFÍCIO

RELATÓRIO

A questão. versada no.s auto.s tem co.mo. esco.po. a entrega de mercado.ria co.m
do.cumento. fiscal inidôneo.. O contribuinte acima identificado. estava emitindo. do.cumento.
fl$ç~ mi4ºIl~Q, IlQ ~, çllP9m fi~ç~ P<>~Qg@ ni!Q ~~ªvª 1,11:U~4º ~gllip~~ntº <i.~
emissor fiscal- ECF - auto.rizado. para S4 mas para o.utrem, já em processo. de baixa.

o valo.r da multa indicado. no.Auto. de Infração. é de R$ 102.218,98.

Após imUçw o.s wtig()~ ç()llSi4~rª40.~ 4rfrmgi4o.~, () ~,g~Ilt~4() fi~ço. ~ll,gçrill Ç()Il1O

penalidade a prevista no. artigo. 878, inciso m, alínea "a" do.Dec. nO24.569/97.

À~f1~.4Q~ªlltQ~ ÇQtmª ª Qr4çm 4~ ~~rviçQn° 99.Q4QQ4~çl~~igl"@4()Q fi~çªl ª\.ltll@t~
para executar tarefas de fiscalização. de que trata o.projeto. fiscalização. da equipo emisso.r de
cupom fiscal.;
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N° Proc.: 1/000878/1999
AI: 11199903973

Conselheiro Relator: Cristiano Marcelo Peres

f.IIl s~glljºª () ç()lltri1Jllirlt~f()i 1l()tifiçª4() ª ªpr~~~llt~ () º()çlJm~lltªçª() fi~çªl Q()!;

equipamentos emissor de cupom fiscal.

T~!DP~giv~~~t~ () ljtig~~ ~ irlt~m<>~ª() pl~!t() t!m çl,l!"!i(),~t!g~º() º~~tr~ ()~~
coisas, o seguinte;

lo' QlJ~ () ªlJtlJªlltt! t!Jll"ªP()toll()!;!imItt!!;4() ~() 4t!!;muªtQri(),~ Yt!?;glJ~ ª Qr4t!m 4t!
Serviço n° 99.04045, faz expressa referência ao desenvolvimento de ação fiscal
relativa ao Projeto Fiscalização de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal.

o Que o projeto mencionado no parágrafo anterior trata-se de ação fiscal de alcance
restrito.

I) Que uma vez designado a exercer ação fiscal relativa ao Projeto Fiscalização ECF,
4~v~riª () ~~llt~ ª~tt! r~~irlgg-~ ~ mP(>t~~~sprt!vi~~ ll() wt, ~1~ 40 Dec .
.24.569/97, que permite, no máximo, seja feita uma análise da escrituração de
livros fiscais.

I) Que a apuração do ilícito fiscal decorrente da saída de mercadorias acobertadas
p()r g()clJWt!~t()~~~ Wgº~t!()~ ~1Jmt}tt!-~~,~ ft!@@4t!, ~ g!~p()~!ç(jt!~gQS
arts.821 e 822 do RICMS, que exige o cumprimento das formalidades relativas à
lavratura dos Termos de Inicio e de Conclusão.

N() m~m(), () gt!ft!llgt!~tt! ~gilj qW; ~~mg() ~() g~ ~ Pft!IT()gªt!Vª qlJ~ llic: é
assegurada por Lei - a da espontaneidade - procurou o Fisco, espontaneamente, para
comunicar a ocorrência de irregularidade fiscal.

Pª ªºªlê~ ft!ªU~ªgª ~()~g()çlJmt!~t()~ql,l~~t!m ª gt!mªll@ t!m çl,l!"~(),vt!rffiç~()~ a
existência de vicio processual insanável que a invalida como um todo. Vejamos o que segue;

R~~ () Pl;C, ~4,5()9!97 ~mS~mwt, ~~~ '-llJ~~ ºisp~llSªwlª lªvmrumº~ T~rm()g~
Inicio e de Conclusão de Fiscalização nos casos de:

~- Âl,lt()gt! ~~frªçª(), irlçll,l~ivt!Ç()mft!t~~Çª()4t! mt!rçªg()fiª t!m trªºª!to ()l,l4~p<>~!tªºª
em situação irregular;

]1- ªtr~() ()\l fªltª <!t!re.çotrnm~nt();
111- descumprimento de obrigações acessórias, inclusive falta de escrituração de

gºçlJWt!~t()~ fi~ªi$;
IV - funcionamento irregular de equipamento fiscal;
V - fi5içªU~ªÇªº g€(çOl1m1JlJint~!;€(tIoq~<!rªº()~nº~ r~gim€(~gt;ME, EPP ~E~pt;çiªl;
VI - procedimento relativo à baixa do contribuinte no CGF, nas hipóteses previstas

t!m l€;gi~lªçª() ~~Pt!çffiçª;vn - saída de mercadoria ou prestação de serviços sem emissão de documento fiscal
()lJ gl,ltillg() ~m!ti4o Ç()ffi vªl()[ <!~U1J€(rª@m~:mt~mft;ri,()f ªº pr~ç() r~ªl ºª ºp~r~ª() ()lJ
prestação;

VII - obtenção de informações ou esclarecimentos de interesse do Fisco tendo em
vista o exercício de controle e acompanhamento das atividades do contribuinte.



N° PrOC.: 1/000878/1999
'. AI: 11199903973

Conselheiro Relator: Cristiano Marcelo Peres

~l1~r~~~t(), çOIll()s~ v~ Il()pr~!)~Ilt~çª!)(), ª m:ttªçª() 4~s.çrim~ IDiçiªl4~ç()rr~v 4() rnt()
da autuada emitir documento fiscal inidôneo, no caso cupom fiscal, uma vez que estava
vtU~4() ~qWP&Il~Ilt()fi!)ç~ miºôIl~(), Il() ç~() çt;l-P9IJlfi!)ç~ llJIlª v~z ql,!~~!itªvª l,!HI~Ilº()
equipamento de Emissor Fiscal - ECF - não autorizado para si, mas para outrem, já em
processo de baixa.

Log(), ª r~f~rigª ªçª() fisc.ªl gifçr~ º,ªgV~lª hipót~s.~ prçvis.tª 11() ªrtig() ªçiIIlª
mencionado, que trata do uso irregular de máquina registradora, para a qual não há
necessidade da lavratura dos Termos de Inicio e de Conclusão de Fiscalização.

~~~, () P9111ç~ns.o g~t~rn:tiM q1,l,~ªçªt~m()s. M iIlt~grª ªs. r~Q~s. ªº,~i4~ p~l()
defendente, uma vez que a autuação em virtude da venda de mercadorias acobertadas por
g()çllJIl~Ilt()s.fis.çªis. mig911~()S.,g~v~riª t~r s.ig()pr()ç~gigª gª ~vrªttm! g() Ç()mp~t~l1t~T~rIIl()
de Inicio de Fiscalização.

Dt!.~~~ffi9º9, ªº s.~r tI.tH@º9 9 T~rm9 º~ 1IltiffiªÇª9 (~.P~IlS.9~ t1s.~13 º,9S.ªtI.t9S.),()
agente do Fisco infringiu determinações contidas na legislação do ICMS, ficando para a
lªvrªtm'ª º9 A1,1toº~ m~çª9, C?ffifu~Wª9 º~ s.~:riw.pr~s.çm('uv~lª 1,1tH@lÇªOº9 º9ÇllJIl~Iltº
adequado para a configuração do inicio da ação fiscal em questão.

Ante o exposto, arrimado nos dispositivos a seguir "in verbis", não nos resta outra
alternativa senão anular a lide desde seu nascedouro e desconsiderar todos os efeitos
ªºivmº()!) ºçlª, v~z qtI.ços ~Z~Ilt~!)fisç~!) ~ ~Ilç()Iltmv&Il imp~ºi40s. p()r v~ªªçª() l~g~ P~8: ª
prática do ato.

Art.32 da Lei N° 12.732/97

"Art.3~ - ~ªº ªa:.~ºIªtªm~ºt~ººlº~ º~ ªtº~ prntiçªgº~pºr ªº~ºrtgªgç~
incompetentes ou impedida, ou com preterição de qualquer das garantias processuais
constitucionais, devendo a nulidade ser declarada de oficio pela autoridade julgadora" •

Desta forma, interpretando a norma acima expressa, observamos o que diz o artigo 9°
da I.N.OOl/86.

• ''A~ 9° - .fªrª /i1l:S:tJo.ªr#gº J~ tJº J)~~ J4~44$~J, çºMitjI}rª-~~ ª~o.ri~dCf
incompetente aquela a quem a legislação não confere atribuições para a prática do
((Isp~çªVlJª(lJ tI ªª(ºriªªtJ~ imptt4itJª ª'1ª-ttlª ttl;l~ttm/JlJrª ª lil8i$IªçiilJ IhtI çt]fl/irª
originalmente competência para a prática do ato, está eventualmente impossibilitada de
pr~ª-!o., qª-~rpo.r~/.l!s.!ª~"flJ tJ~ /.'mçºª ºª- tJo.çª!1:o.Jq~r po.r~tJmPºrª,,~iªªtJ~ tW
ato praticado ou vedtlção legal."

Essas as razões pelas quais o Auto de Infração é NULO.

É o relatório
CMP
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VOTO DO RELATOR

o ~l:l~o~~ ~frªÇª9~ 9~ª ~tt~9~ ~9 P9<1~ªtçªnç~ ~~ vªH@<1~jwi<1iç~ P9~
haver sido lavrado sem observância aos ditames prescritos em lei~ tal ato não pode ser
admitido como válido~ nos termos da legislação vigente.

Ao. <1t~çipt~~ ª f9~U~Çª9 <19Çf~<1t~9mº~~wt9, ª t~i Pf9Ç~~~~l ~~ªº~lçç~~
exigências, que dão validade ao lançamento, de modo que, preterida uma delas é impossível
de saná-las o processo torna-se nulo.

Q futo 4~~çrito nª injçiªl, tr~ª-~~ çl<i<intr~gª çl~m~rçªç.1:9tiªÇ9tn Q()çlJm~mº fi~çªt
inidôneo~ no caso, cupom fiscal, uma vez que a empresa estava utilizando equipamento
~mt~~()rçl~ ç1!pom ti~ç~, ~~mª çl~vi@ ª1!~O~çª() çl9 f~ç(), q1!~~}Çi~~pr~~~~g~~, ª
lavratura do Termo de Início de Fiscalização. A obrigatoriedade da lavratura do referido
T~rm(), <1~viQªm~n~~f()tmªU~() çom9 ª~9 mª~gwªl g() Pf()ççQ@çnt() çl~ fuçªU~ªçª(), ç()m
arrimo no art. 196 do CTN e art. 821 do decreto n° 24.569/97, constitui pré-requisito
indispensável à pratica do ato final da diligência de fiscalização, o Auto de Infração.

~ ªç()rQ() çoffi 9 ªrt~ ~~LQ9 D~Çf~~()n° ~4~~()W97,~ª() fi~çªl ç()m~çwª ç()m ª
lavratura do Termo de Inicio de Fiscalização cujas exceções estão taxativamente previstas no
~: ~~~, çl~~~~m~~m() çlipl()mª l~g~ çl~Iltre as quais não está inclusa a hipótese descrita ~
acusação inicial.

A ªlltllMtÇ, mt(}{pliçªyçlmçntç ~ntlim4~\!iPçl~$,ª ª ªç@ fi$,çªl ~m~$,p~çi~4çntf~ ()~
casos de dispensa dos Termos de Inicio e Conclusão de fiscalização, previstos no art. 825, do
decreto n° 24.569/97, e em seu lugar, lavrou o Termos de Intimação, de fls. 13 dos autos.

Vale ress.ahar, que a acus.ação fiscal não s.e adequada à hipótese prevista no inciS()
IV do art. 825, do Decreto nO24.569/97.

p()rt@t(), tiç()1! Ç9@Wªçl() 9 @P~çl@~g~{)@ ªm~l@t~, :fitç~ª m{)º~~rv~çtª çl~
formalidades impostas pela legislação para proceder a autuação. Esta irregularidade
pf()çesstml t()fna nul() () feito tis.cal desde a sua origem, por impedimento da autuante, Il()$,
termos do art. 32, da Lei nO12.732/97.

Ist() P()st(), Sllgir() o ço$ççimçnt() ç 4çspr()vÍII1~nt()çl() rççws() ()fiçiªl mt~rp()st(),
pra confirmar a decisão declaratória de nulidade proferida em primeira intância.

É pois este o meu voto.
CMP
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DECISÃO

, Vistos, discutidos e examinados os presentes autos; em que é
recorrente L & S COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e recorrido a CELULA DE
JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA,

M~Q~V~M Q~ ~lI1bro~ ªª la ÇãIW!fª ªO ÇOll$ÇfuOª~ ~çW"~O~ TrH)1Jt;iri()~~por
unanimidade de votos, conhecer do recurso oficial, negar-lhe provimento, para o fim de
4~ç@r~ ª N'lJI.,IPAP:g ºª ªç@ ~m, 1lQ~t~r:m<>~qQ vot() @ r~~tpr ~ ªQ p~~ççr-ºª
doutra Procuradoria Geral do Estado, alterado nesta sessão e presente nos autos.

SALA DAS SESSÕES DA 18 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE-IiECUSRSO- TRIBUTÁRI<is:~~~F~rt~e~- ~o~~d;f~v~r~ir~ de 2003. ---~~ -

Consultor Tributário

/'

F.-/.. P'- Be rd"railCI aIXaO zerra co erro
Presidente da 18Câmara

~1mS:)
I} ~

Proc ~ or do Estado
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